
ferça-feifã, 13 de Junho de 1750 

f l s i tados , menc ionando a situação e a na tureza de c ada 
u m " . 

A r t i g o 3 i i - E s t a l e i entrará em vigor n a dats de 
s u a publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado ae São Pau l o , aos 12 
de j u n h o de 1950. 

ADHüMAR D E B A R R O S 
Cesar Lace rda de Vergueiro 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a s e c r e t a r i a de Es tado 
Aos Negócios do Gove rno , aos 12 de j u n h o de 1950. 
•; ÇSSSÍBBIO fUeardo — D i r e t o r G e r a l , 

LEI N. 734, D E 12 D E JUNHO D E 1950 

Determina passe a func ionar como colégio 
-' e ginásio que constitui o curso f u n d a m e n 

tei d a escola normal estadual de Cruze i ro . 

' ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são comendas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu pto. 
amigo a seguinte lei: 

Ar t i g o l .o — Passa a func ionar como colégio, u m a 
vez obt iua a autorização federal , o ginásio que cons t i tu i o 
curso f undamen ta l da escola n o r m a i e t tadua i de C r u z e i r o . 

A r t i g o 2.o — A l e i orçamentaria do exercício e m que 
se der a instalação do colégio, c r iado no art igo anter ior , 
consignará dotações adequadas a atender as respectivas 
despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a iei entrará e m vigor n a da ta d< 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 12 
de j u n h o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 1 ' " ' ' 
José de Moura Rezende 

P u b l i c a d a na D i r e t o r i a G e r a l d a Sec re ta r i a de E s t a 
l o dos Negócios do Gove rno , aos 12 de junho de 1950 

Cássias*» Ricardo — D i r e t o r Geral 

L E I X. 735, D E 12 D E J U N H O D E 195» 

Dispõe sobre transferência de cargo. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A -
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são confer idas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro
mulga a seguinte lei: 

Ar t i g o l .o — Passa a in tegrar a Tabe l a I I , d a P a r 
te Pe rmanente do Q u a d r o da Secre tar ia da Viação e O -
bras Públicas, o cargo de F i s c a l de Instalação de Aguas e 
Esgotos, padrão " E " , lotado n a ex t in ta Repartição de 
Saneamento de Santos , que, po r força do art igo 5 . 0 . do 
Decre to - l e i n . 16.329, de 20 de novembro de 1948, fora 
incluído na Tabe l a I da Par t e Sup lementar do mesmo 
Q u a d r o . 

A r t i go 2 .0 — Será apost i lado pelo Secretário d a V i a 
ção e Obras Públicas o título do funcionário a que alude 
esta l e i . 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 12 
de j unho de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
! Lucas Nogue i ra Ga r c e z 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 12 de j u n h o de 19Õ0 

Cass iano Ricardo — D i r e t o r G e r a l 

á» Sio f**to lg. 0. *• gr*m 
A r t i g o S ó — Este decreto entrará e m v igor n s dtste-

de sua publicação, revogadas as disposições e m conlrãr.-e. 
P a l a c i o do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 1? de 

j u n h o de 1950. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synésio K o c h a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta ! ia de E s t a 
do dos Negócios dc Gove rno , aos 12 de j u n h o de 1959» 

Cass iano R i c a t d o — D i r e t o r G e r a l . 

PALÁCIO D O GOVERNO 
ADHÉMAR D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , usando dasjatribuiçoes que lhe 
são confer idas por le i , e nos termos do ar t igo 41, do D e 
creto- le i n . 12.273-41, resolve prorrogar , e m caráter excep
c i ona l , o a fas tamento do s r . A l c ides Fonseca , ocupante de 
cargo d a classe " C " , da ca r r e i r a de Se r v en t e -Con t inuo -

Por te i ro , lotado n a Secre tar ia de Es tado dos Negócios do 
Governo , pa ra , sem prejuízo de vencimentos e demais 
vantagens oe seu cargo efetivo, con t inuar prestando ser
viços jun to ao T r i b u n a l de Contas do Es tado , até o f i m do 
corrente exercício. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 12 tíe 
j u n h o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e nos 
termos do ar t igo 41 do Decre to- le i n . 12.273, de 28 de o u 
tubro de 1941, resolve Autor i za r , em caráter excepcionai , 
pelo prazo de u m (1) ano, o a fastamento de Oswa ly W i e -
dreheker S i l v a , Escriturária, classe " D " , da P . P . I I I do 
Q . S S . P . l o tada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia d a 
Segurança Pública, a f i m de sem prejuízo de vencimentos 
e demais vantagens de seu cargo efet ivo, prestar serviços 
jun to à Secre tar ia do Governo , n a Comissão de que t r a t a 
a Resolução n . 265, de 20 de a b r i l de 1950. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 12 de 
j u n h o de 1950. 

A D H É M A R D E B A R R O S 

U N I V E R S I D A D E D E S A O P A U L O 

R E I T O R I A 

D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Processos que a Divisão de Contab i l idade , e n c a m i n h a 
a Tesoura r i a C e n t r a l , p a r a pagamento : 

Relação n . 188 
Adiantamentos: 
1950Z50 — A . 5 . E — Edua rdo Marques da S i l v a Ay rosa 

•— C r $ 2.100,00. 

jfã'm. J3D => Äßo 0SM\ 
m ir 'i ^ . . . I. , , „ , j 

D E C R E T O N. 19.485-A. D E 9 D E J U N H O D E 1950 

Dispõe sobre relotação de cargos 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições l°gais 
e de acordo com o disposto no art igo 22 do Decreto- le i n . 
14.138 de 18 de agosto de 1944, 

Dec r e ta : 

A r t i go l . o — F i c a m relotados no uepar tamente flf 
o b r a s Sanitárias d a Secre tar ia da Viarção e ob ras Públi
cas, . os seguintes cargos: 

— do Quadro dos Serviços Indus t r ia i s da Repartição 
de Aguas e Esgotos d a Secre tar ia da Viação e ob ras Pú
bl icas, 

1 (um) — cargo de servente, classe " D " a t u a l ocupa
do por Franc i sco Nasc imento , 

2 (dois) — cargos de servente, classe " C " a tua l , 
ocupados por Israe l de Carve lho e Pedro G a b r i e l Ccrrêa; 

Ar t i go 2 . 0 — N o corrente exercício, os funcio^Ario» 
re lotados por este Decreto, continuarão a set paços po»-
con ta das dotações correspondentes aos cargos por eles 
ocupados, mediante atestado de frequência e n c a m i n h a 
dos aos Serviços do Pessoal das respectivas Repartições. 

A r t i g o 3 .0 — Os títulos dos funcionários de que t r a t a 
este Decreto , serão apost i lados pelo Secretário d a Viação 
e ob ras Públicas. 

Ar t i go 4.o — Este Decreto entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau l o , aos 9 de 
f irnbo de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lucas Nogue i ra Garcez 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a 
l o dos Negócios do Governo , aos 12 de j u n h o de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — Di re to r G e r a l 

• E C R E T O W. 19.486, D E 12 D E J U N H O D E 195« 

A l t e r a as tabelas explicativas 
mento viirente. 

do orça-

A D H E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por L e i , 

Dec re ta : 
Ar t i go l . o — F i c a reduz ida d a importâr.cia de CrS 

87.800,00 (sessenta e sete mi. e oitocentos cruzeiros) , a 
dotação do i t em 056 — De representação de Gab ine te — 
compreendido n a verba 15, código geral 8.02.0, consig 
nação O — Pessoal F i x o e subconsignação 05 — G r a t i f i 
cações, do orçamento vigente, a t r ibu ido ao Gabinete dc 
Secretário de Estado dos Negóíios do Gove rno . 

Ar t i go 2.0 — C o m os recursos provenientes da redu 
ção fe i ta pelo art igo anter ior é cr iado na mesma verba 
código geral , consignação, subconsignação e dependência. 
O i t e m 057 — Out ra s gratificações. 

1970Z50 
1980/50 
2809Z50 

907/50 
800,00. 

913/50 
919/50 
925/50 
932Z50 
938/50 
944/50 
950/50 
956/50 
673/50 

2 000.00. 
684/50 

1732/50 • 
1187/50 
1192/50 
1197/50 
1203/50 • 
1218/50 
1223/50 
2866'50 • 

2.000,00. 
5701/50 -

3.500,00. 
5704/50 
5705/50 • 
5707'50 
5708/50 • 

5. E 
.5 .E 
. 6 .A 
6. E 

I d e m — C r S 1.000,00. 
I d em — C r $ 1.350,00. 
Arch imedes B a i l l o t — C r $ 4.000,00. 

— E d m u n d o D ia s B a t i s t a C r i 

6 . E — Idem — C r $ 300,00. 
— B . 6 * — Idem — C r $ 100.00. 

Idem — C r $ 300,00. 
Idem — C r $ 400,00. 
Idem — C r $ 800,00. ' 
Idem — CrS 1.250,00. 
Idem — C r $ 2 . 0 ^ , 0 0 . 
Idem — C r $ 41677o. 
A l v a r o da C u n h a Bastos 

B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 
B 

B . 
B . 
B . 
B 
B . 
B . 
B 
B . 
C 

6.rí • 
6 . E 
6 . E 
6 . E 
6 . E • 
6 . E 
8 . A , 

8 . A 
8. A 

W 
8 .W 
8 . W 
8 . W 
8 . W 
8 . W 
13. E 

— C r $ 

— Idem — CrS 5.000,00. 
— Idem — C r $ 2.000,00. 
— W a l d e m a r Bas i l e — C r $ 800.00. 
— Idem — C r $ 500,00. 
— Idem — C r $ 500.00. 

Idem — C r $ 1.000,90. 
Idem — C r $ 1.000,00. 
Idem — C r $ 1.800,00. 
Ernesto de Souza Campos CrS 

G . 3 6 . H — Henr ique Guedes Sobr inho — C r $ 

G . 3 6 . H — Idem — C r $ 1.000,00. 
G . 3 6 . H — Idem — Cr$ 2.000,00. 
G . 3 6 . H — Idem — C r $ 1.500,00. 
G . 3 6 . H — Idem — C r $ 1.500,00. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E C R E T O S D E 6 D O C O R R E N T E 

Dec la rando sem efeito o decreto de 3 de ma i o do co r 
rente ano, que nomeou d . Te r es inha Godoy , para exer
cer o cargo de escriturário, classe " D " , da Tabe la III , da 
Par t e Permanente do Quadro d a Secre tar ia da Justiça 
e Negócios do Inter ior , em vaga decorrente da promo
ção do s r . M a n o e l Gomes , f i cando lotado no J u i z o P r i v a 
t ivo de Menores em c laro proveniente d a demissão de A l 
cides Gonçalves. v v 

Nomeando : ' 
nos termos do a r t , 16, i t e m I V , do Decre to - l e i 
12.273, de 28-10-41: 

d. T h e r e z i n h a A r r u d a Arau jo , p a r a exercer, i n t e r i n a 
mente, o cargo de escriturário, classe " D " , d a Tabe l a I I I , 
d a Pa r t e Pe rmanen te do Quadro da Secre tar ia da Justiça 
e Negócios do Inter ior , em vaga decorrente da promoção 
do s r . M a n o e l Gomes , f i cando lotado no J u i z o P r i v a t i v o ! 
de Menores , e m c laro proveniente d a demissão de A l c i 
des Gonçalves. 

D E C R E T O S D E 12 D O C O R R E N T E 

Reso lvendo p ro r roga r : 

— nos termos do a r t . 94 da Constituição do E s 
tado combinado com o a r t . 155, l e t ra " B " do D e 
creto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941: 

por 180 dias, o a fastamento do s r . José Rodr igues 
Sanger , do cargo de mestre, padrão " H " , lotado no I n s - ' 
t i tu to Mode lo de Menores , do Serviço Soc i a l de Menores . 

P ro r rogando : 
— nos termos do a r t . 47, do Decre to- le i n . 12.273, 
de 28 de outubro de 1941: 

em caráter excepcional , o prazo do a fastamento em 
que se acha o s r . José Amecy B r a g a , chefe de secção, p a 
drão " L " , do Q S J N I - P P - I I , lotado n a D i r e to r i a do S e r 
viço Soc ia l de Menores , para , por seis meses e sem pre 
juízo dos respectivos vencimentos e demais vantagens tíe 
seu cargo, prestar serviços junto ao Ministério do T r a b a 
lho, I ndus t r i a e Comércio; 

nos termos do a r t . 41, do Decre to- le i n . 12.273, 
de 28-10-41: j 

em caráter excepcional , o prazo do afastamento em \ 
que se acha d . M a r i a O l i m p i a de Andrade Mora i s , assis
tente social , classe " E " do Q S J N I - P P - I I I , lotado ng D i 
retor ia do Serviço Soc ia l de Menores, para , por noventa | 
d ias e sem prejuízo dos vene mentos e das vantagens do 
cargo efetivo, prestar serviços junto ao Depar tamento de ( 

Menores da S a n t a Cas a de Misericórdia de São P a u l o . 1 

A u t o r i z a n d o ! ' 

— nos termos do artigo 41 do Decreto-lei n, »^ 
12.273, de 28 de outubro de 1941: \ 

0 s r . A lbe r to Augusto a afastar -se do cargo de guar. 
d a de presidio, classe " C " , do Q S J N I - P P - I H . lotado na 
Penitenciária do Estado, pa ra , no período de 6 de dezem- i 
b ro de 1349 até 31 de m a i o de 1950 prestar serviços j u n t o 1 

à Secre tar ia da Segurança Pública, s em prejuízo dos res
pect ivos venc imentos ; 

d . M a r i a A p a r e c i d a Vasconcelos B a r r o s , escriturária, 
classe " D " d a P P - I H , do Q u a d r o da Secre tar ia da J u s t i 
ça e Negócios do Inter ior , l o tada na Secre tar ia de Estado , 
a a fastar-se do exercício de seu cargo efetivo, sem prejuí
zo dos vencimentos e demais vantagens, a f i m ae prestar 
serviços aos Postos de Orientação do Serviço Soc i a l de Me-= 
nores, em prorrogação, até 31 de dezembro do corrente ano ; 

o s r . W a l d o m i r o F e r r a z de Ba r r o s , a afastar-se do car= 
go de assistente soc ia l , classe " E " , do Q S J N I - P P - I I I , l o 
tado no J u i z o de D i r e i t o da V a r a P r i v a t i v a de Menores , 
a a comarca de São Pau lo , para , pelo prazo de 4 meses e 
sem prejuízo dos respectivos vencimentos, prestar s e r v i 
ços j u n t o ao Depar tamento Es t adua l do T raba lho , d a Se
c r e t a r i a do T r a b a l h o , Indústria e Comércio. 

— nos termos do art. 94 da Constituição do Estados 
0 a fastamento do bel. A l f r edo de C a r v a l h o P i n t o J u -

Dior 2.0 p romotor público da comarca de Santos (4.a e n -
tráncia), da P a r t e Pe rmanen te do Q u a d r o d a Justiça, pelo 
prazo de u m ano, em prorrogação, p a r a t ra tamento de sua 
saüde. 

Resolvendo a fas tar 

_ Nos termos do art. 94 d a Constituição do Es= 
tado , combinado c o m o art. 155 l e t ra b, do de
creto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941: 

p o r 120 dias, o sr. José V i r g i l i o R i c c i a r d i , do cargo dè 
artífice, classe D , lotado no Ins t i tu to F e m i n i n o de Me
nores, do Serviço S o c i a l de Menores . 

E x o n e r a n d o : 

o s r . Es t e r l i no I gnac io de Araujo do cargo de juiz ãt 
casamentos do d is t r i to de Taiaçú. comarca de Jabo t i caba i ; 

o sr . Pascoa l M a r a s c o do cargo de suplente do Juiz de 
casamentos do d i s t r i to de Taiaçú, comarca de Jabo t i caba i ; 

P romovendo : 

nos termos do art. 64 do dec-lei 11058, de 26|4|40: 
0 b e L Ve i c inge to r i x de Cas t ro G a r m s , do cargo df 

Ju i z subst i tuto d a 14.a Secção Judiciária com sede em A -
r a i a q u a r a ao de - ju i z de d i re i to d a comarca de S a n t a I z a -
bel U . a entrância) ambos da Pa r t e Pe rmanente do Qua> 
dro da Justiça; 

o be i . M a r i o Neves Guimarães do cargo de Juiz de d i 
reito da comarca de Pompe ia ( l .a entrância) ao de j u i z 
de dire i to da comarca de S a n t a C r u z do R i o P a r d o (2.a 
entrância) ambos d a Pa r t e Pe rmanen te do Q u a d r o da 
Justiça; 

nos termos do a r t . 74 do dec- le i 11058, de 26 de 
a b r i l de 1940: 

o be l . Ernâni de A l m e i d a P a i v a , promotor substituto 
d a 8 . a circunscrição (sede em Jaú) pa ra o cargo de p r o 
motor publ ico da comarca de Caconde U . a entrância) am
bos da Par t e Pe rmanente do Q u a d r o d a Justiça; 

o bei. G u s . a v o Paes de Ba r r o s promotor público da 
comarca de São Sebastião U . a entrância) para o cargo 
de promotor público da comurca de Agudos l 2 . a entrân
c ia ) , amoos da Par te permanente do Quadro da Justiça; 

o be l . A g r i p i no V i e i r a de Sousa, promotor substituto 
da 4 . a circunscrição (sede em M o g i - M i r i m ) para o cargt 
de promotor publ ico da comarca de Dois Córregos ( l . i 
entrância) da Fa r t e Pe rmanente do Quadro de Justiça; 

o be l . L u i z A n t o n i o S a n t a n a P in to , promotor subs t i 
tuto da l . a circunscrição isede em Santos) para o cargo de 
promotor público da comarca de Descalvado ( l . a entrân
cia) da Par t e Pe rmanente do Q u a d r o d a Justiça. 

: Nomeando 

nos termos do ar t igo l .o do decreto n. 5.649, de 
25 de agosto de 1932: 

o s r . A d r i a n o M a r t i n s Hernandez para exercer o ca r 
go de suplentes do ju i z de casamentos do d is t r i to de Taiaçú 
comarca de Jabo t i caba i ; 

o s r . N a t a l R e a m i para exercer o cargo de ju i z de 
casamentos do d is t r i to de Taiaçú, c omarca de Jabo t i c aba i ; 

nos termos do art igo 16, I tem I V , do decreto-lei 
12.273. de 28I10Í41: 

o sr. D u r v a l de Souza pa ra exercer, in ter inamente , O 
cargo de professor, padrão " D " do Q E - P P - I I , lotado no 
Ins t i tu to Mode lo de Menores , do S e r v i ç o dos 
Menores , n a vaga proveniente da nomeação do sr. Este» 
v a m D a m i a n i F i l h o para outro cargo público, correndo 1 
despesa por con ta d a verba 46, i t e m 011, do orçamento vi 
gente; 

o s r . José Be rc l l i e i r a p a r a exercer, in te r inamente , @ 
cargo de Servente-Contínuo-Portelro, classe B , da Tabe° 
la I I I , Pa r t e Permanente , do Quadro da Secretar ia da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior , f i cando lotado no Depar ta 
mento Jurídico do Estado, e m vaga decorrente da promo
ção de A r t h u r Pe re i ra Lopes, em claro proveniente da a= 
posentador la do s r . L u i z Corde i ro de M o r a e s ; 

Dec l a rando Compe t i r 

nos termos do a r t . 98 da Constituição do Es tado ; 
ao s r . José F e r r e i r a Guimarães, servente, classe " C " 

da P P - I I I do Quadro d a Secre tar ia da Justiça e Negócios 
do In te r io r lotado n a Imprensa O f i c i a l do Estado, mais s 
sexta parte de seu vencimentos, a p a r t i r d a da ta em que-
completou 25 anos de efetivo exercício; 

ao s r . Corneüo de Toledo, l ino t ip i s ta , classe " G " d » 
P S - n do Quadro da Secre tar ia da Justiça e Negócios do 
In te r io r lotado na Imprensa O f i c i a l do Estado, mais a 
sexta parte de seus vencimentos, a p a r t i r da d a t a enu 
que completou 25 anos de efetivo exercício. 

; 4 D E C R E T O S D E 12 D O C O R R E N T E 

Efe t i vando , nos termos dos artigos l .o e 2.0 do decre» 
to - l e i n . 17.114, de 12 de março de 1947, no cargo i n i c i a l 
de car re i ra de advogado, parirão " Q " (antigo) + 1.000,00 
c d r . F ranc i s co Camargo de A l m e i d a P rado , tudo con 
forme consta do processo DJ-5518/49. 

E fe t ivando, nos termos dos art igos l . o e 2.0 do decre
to- le i n . 17.114, de 12 de março de 1947, no cargo in i c i a l 
da carre i ra de advogado, padrão " Q " (antigo) -+• 1.000,00 
o d r . José da S i l v e i ra , tudo conforme consta do processo 
DJ-5 .507/49 . 
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